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TERMO DE ADESÃO À PESQUISA E TRABALHOS VOLUNTÁRIOS


Faculdades Cathedral de Ensino Superior de Barra do Garças, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.818.726/0001-24, sediada na Avenida Antônio Francisco Côrtes, n° 2.501, Bairro Cidade Universitária, Barra do Garças-MT, entidade Mantenedora do CENTRO UNIVERSITÁRIO CATHEDRAL - UNICATHEDRAL e do outro lado nome:___________________________________, nacionalidade:________________, estado civil:__________, portador da CI nº:_________________, inscrito no CPF sob o nº:_______________________, residente e domiciliado à:________________________________________, cidade:_________________, estado:______________________, telefone: (___)____________________, email:______________________________________.
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Termo de Adesão, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente.



DO OBJETO DO TERMO DE ADESÃO

Cláusula 1ª. O presente Termo tem por objeto a regulamentação dos serviços de pesquisa, estudos e interação científica que serão prestados pelo voluntário, não gerando para nenhuma das partes vínculo empregatício, por se tratar de atividade voluntária, espontânea e de livre produção nos termos da Lei nº 9.608/98.



DAS OBRIGAÇÕES DO VOLUNTÁRIO

Cláusula 2ª. O voluntário se compromete a comparecer e integrar os debates, estudos, pesquisas, fóruns de discussão, apresentações e trabalhos voluntários desenvolvidos pelo NUPPEX - Núcleo de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão do UniCathedral.

Parágrafo único. Caso o voluntário deseje atuar em outras atividades voluntárias da entidade durante a vigência deste instrumento, deverá solicitar, mediante documento escrito, que lhe seja permitido a participação na atividade pretendida, cujo aceite pelo UniCathedral dependerá, também, da compatibilidade entre os horários das tarefas.



DA EXECUÇÃO

Cláusula 3ª. O voluntário exercerá suas atividades no UniCathedral ou em ambiente virtual em encontros periódicos, podendo optar por encontros semanais ou quinzenais, de acordo com a necessidade da atividade desenvolvida, em horários previamente ajustados.

Parágrafo único. O horário e a periodicidade estabelecidos no caput da presente cláusula podem ser alterados de acordo com a conveniência das partes.



DA REMUNERAÇÃO

Cláusula 4ª. Os serviços prestados pelo voluntário são de caráter gratuito, não cabendo, pois, remuneração a título de contraprestação financeira, não havendo qualquer vínculo trabalhista e nem obrigação de natureza trabalhista, previdenciária ou afim.

Parágrafo único. Poderá ser solicitado à Mantenedora do UniCathedral, por meio de requerimento próprio, financiamento de insumos e custeios para o desenvolvimento de projetos. Os requerimentos deverão ser submetidos sempre no início de cada período letivo, carreados de planejamento das ações, metas estabelecidas, prazos, responsáveis envolvidos e resumo do projeto. O requerimento poderá ser deferido, indeferido ou deferido parcialmente pela entidade mantenedora.



DO PRAZO

Cláusula 5ª. O presente Termo de adesão será por prazo de até 12 (doze) meses ou enquanto durar a atividade a que se deseja vincular o voluntário.



DA RESCISÃO

Cláusula 6ª. O presente Termo poderá ser rescindido por qualquer uma das partes, devendo a outra parte ser comunicada com antecedência mínima de 15 dias.



DAS CERTIFICAÇÕES
       
Cláusula 7ª. Os envolvidos nas atividades receberão certificados de participação devidamente registrados pelo UniCathedral, que poderão ser computados como atividades formação continuada, extensão, atividades complementares, além de terem preferência em ordem de publicação nas revistas e periódicos institucionais.



DAS CONDIÇÕES GERAIS
       
Cláusula 8ª. O presente termo de adesão passa a viger a partir de sua assinatura pelas partes.



DO FORO

Cláusula 9ª. Fica eleito o Foro da comarca de Barra do Garças-MT para dirimir qualquer dúvida suscitada por este Termo, renunciando-se qualquer outro, por muito especial que seja.

E por estarem as partes de acordo com o disposto neste instrumento particular, assinam-no na presença das duas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, destinando-se uma via para cada uma das partes.


       Barra do Garças - MT, ____ de _________________ de 2026.
	






________________________________
Participante
	






_________________________________
UNICATHEDRAL
COORDENAÇÃO NUPPEX
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